
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAAAQUA 

LEI NQ 3.112 
De 06 d8 setembro de 1 98<l 

Suspende pelo pr~zo de 45 ( qua 
n:nta e cinco ) dias, a eplic; 
ção da Lei n2 3.022,de 25/ll/B3 
e dá ().Jtrss providências.-

O PAEffiTO 00 MUNICfFIO OE ARARA~ARA, Estado de São 
Peulo, no exercício de suas atrituiçÕes legais, e de acordo com o que de
cretou a CSmare. Municipal, en sessão ordinária de 13/agosto/84, promulga 
a seguinte lei :-

Artigo lg - Fica suspensa pelo prazo de 45 ( quaren
ta e cinco ) dias, a aplicação da Lai Municipal n2 3.022, de 
25 de novembro de 1 903, que proibe o plantio dus plantas co
nhecidas por "coma de Cristo" ou "colchão de noiva", "rosas", 
"cactos" e outras. 

Artigo 22 - Tambán ficw susponsa pelo mesmo prazo , 
todas as intimaçÕes ora an curso, contra os proprietários de 
imÓveis que infri.lgirtfll a ci b>iJa Lei nP 3.022/83 • 

. n.rU go 32 - E.s t'i Ld o:ntra rnt vigor na data d" sua 
publicJção. 

FREFEITURA 00 I,'LJIJISÍi'lCJ :.ll A.-.11'11\"Jl'Ai.C\, ,,,,., 05 ( sois) de :o.,J.c;,lnD elo l98<l 
( mil novecentos e oi tuntcl e quatro ).-

CLOOOALOO MEDI N~. 
-Prefeito Municipul-

Publicada no Oeparti'lllento du Adninístrc;ç.Õo Municipal, na data supra.-

Registrada às fls. n2s. 053 do livro cnmr1etente n2 21.-


